
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº
106-A, DE 1999, DO SENHOR LEUR LOMANTO, QUE "SUPRIME O § 7º DO ART. 14 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL" (SUPRIMINDO O DISPOSITIVO QUE TORNA INELEGÍVEL, NO TERRITÓRIO DE JURISDIÇÃO DO
TITULAR, CÔNJUGE E OS PARENTES CONSANGÜÍNEOS OU AFINS, DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, DE
GOVERNADOR E DE PREFEITO).

 SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a redação do § 7º do art. 14 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º. O § 7º do art. 14 da Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art.14.....................................................................................

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o
cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo
grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador
de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de
quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao
pleito, salvo se já titular de mandato eletivo.

.......................................................................................(NR)”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

        Sala da Comissão, em  08 de junho de 2005.

              Deputado ALCEU COLLARES
               Presidente

       Deputado ANDRÉ DE PAULA
Relator


